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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAURO DE FREITAS 
 

 
RETIFICAÇÃO 

BAREMA CURRICULAR - DECRETO MUNICIPAL Nº 5,604, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

A PREFEITA DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE:  

Art. 1º Retificar os termos do Anexo III – Barema Curricular do Decreto Municipal nº 5.604, de 4 de fevereiro 

de 2026, que autoriza a realização de Processo Seletivo Simplificado. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário. 

 

 

Lauro de Freitas, 9 de março de 2026. 

 

 

 

Débora Regis dos Santos Filha 

Prefeita Municipal 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

Maria de Fátima de Souza Barbosa 

Secretaria-Chefe do Gabinete da Prefeita 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



Segunda-feira
9 de Março de 2026
23 - Ano XIV - Nº 3548 Lauro de Freitas 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RTVGRJU2RKUYRTRBOURDNZ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAURO DE FREITAS 
 

 
 

Onde se lê: 

III - Anos Iniciais e Anos Finais do Ensino Fundamental - Tempo Parcial e Tempo Integral 

 

 Cargo Requisito Pontuação 
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Cursos de Extensão na área de Educação; no 
mínimo de  120 horas (mediante apresentação de 
certificado de conclusão de curso de extensão) 

1,0 1,0 
 

Experiência do professor no Ensino Fundamental 

(mediante apresentação de Declaração assinada 

pela instituição de ensino) 

 

2,0 (2 anos 

completos) 

 

4,0 (acima de 4 anos 

completos) 

 

Pós Graduação Lato Sensu na área de 

Educação Inclusiva no mínimo 360 horas 

(mediante apresentação de certificado de 

conclusão do Curso)  

1,0 1,0  

Pós Graduação Lato Sensu em Educação 

Física/Educação no mínimo 360 horas (mediante 

apresentação de certificado de conclusão de 

curso)  
 

 

1,0 

 

2,0 

 

Pós Graduação Stricto Sensu na área de Educação 
Física / Educação (mediante apresentação de 
declaração de conclusão ou diploma) 

 

2,0 

 

2,0 

 

 

Total 10,0  

 

Leia-se: 

III - Anos Iniciais e Anos Finais do Ensino Fundamental - Tempo Parcial e Tempo Integral 

 

 Cargo Requisito Pontuação 
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Cursos de Extensão na área de Educação; no 
mínimo de  120 horas (mediante apresentação de 
certificado de conclusão de curso de extensão) 

1,0 1,0 
 

Experiência do professor no Ensino Fundamental 

(mediante apresentação de Declaração assinada 

pela instituição de ensino) 

 

2,0 (2 anos 

completos) 

 

4,0 (acima de 4 anos 

completos) 

 

Pós Graduação Lato Sensu na área de 

Educação Inclusiva no mínimo 360 horas 

(mediante apresentação de certificado de 

conclusão do Curso) e Inscrição no Conselho 

Profissional de Educação Física, no ato da posse. 

1,0 1,0  

Pós Graduação Lato Sensu em Educação 

Física/Educação no mínimo 360 horas (mediante 

apresentação de certificado de conclusão de 

curso)  
 

 

1,0 

 

2,0 

 

Pós Graduação Stricto Sensu na área de Educação 
Física / Educação (mediante apresentação de 
declaração de conclusão ou diploma) 

 

2,0 

 

2,0 

 

 

Total 10,0  

 


